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(Início não gravado.) ...um inspetor ambiental, uma pessoa que pode ser eleita pela

comunidade e que vai ter um respaldo para cuidar desse meio ambiente. Mas temos

certeza de que as autoridades públicas não podem, jamais vão conseguir fiscalizar.

Para finalizar, eu quero deixar um pequeno exemplo sobre a questão de

fiscalização. Eu estava, há uns dias, num fórum aqui da região, e o Promotor estava

com um produtor rural fazendo um acerto com quem teria derrubado umas

arvorezinhas para plantar feijão. E o Promotor de Justiça dizia: “Senhor, o senhor

tem que plantar tantas árvores, se não vai ser processado.” E ele: “Não, mas, se eu

plantar essas árvores, não vai sobrar lugar para eu morar”. E o Promotor insistindo.

Vocês imaginem onde esse agricultor, esse produtor foi parar depois que eles foram

para casa. Então notem bem: a fiscalização hoje vai ao produtor, e ele diz assim:

“Aqui o chiqueiro, a farinha de lá”, e vai empurrando o produtor para fora da área de

produção, mandando-o para a cidade. Então tem de ter muito cuidado. A lei tem de

ser bastante maleável para ser exequível.

Ao final, quero parabenizá-los por este momento, que é o momento do

descobrimento do Brasil juridicamente falando. Nós temos grandes discussões

jurídicas, temos a nossa Constituição também, num trabalho que é uma aberração,

aplicada em todo o Brasil em situações totalmente diferentes. Então este momento

de discussão com a comunidade é um momento de muita luz. E até proponho a

V.Exas. que, se for possível sugerir que o Prêmio Nobel da Paz possa ser para a

coletividade, esse Prêmio Nobel da Paz seja dado ao produtor brasileiro.

Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Eu tenho que dar um depoimento aos senhores. Ontem nós chegamos mais

ou menos às 20 horas ao hotel. Eu, o camarada Raupp e o Deputado Paulo Piau

paramos em frente ao Monumento do Desbravador, e vimos um desbravador com

um machado na mão. Parece que lá em Brasília tem alguém fazendo uma ação

contra esse monumento, porque esse machado pode derrubar uma árvore. (Risos.)

Passo a palavra ao Sr. Wolmir de Souza, Presidente da Associação

Catarinense de Criadores de Suínos.

O SR. WOLMIR DE SOUZA - Deputado Micheletto, demais Deputados

Federais e Estaduais presentes, produtores rurais, lideranças, de certa forma é
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desnecessário falar do nosso modelo de atividade e da importância dessa

problemática, dessa alternativa, porque há companheiros hoje que pela primeira vez

estão aqui. Eu ouvi e percebi os participantes, pessoas de todas as regiões de Santa

Catarina, pessoas que convivem com a mesma realidade e com a mesma

problemática de norte a sul, de leste a oeste do Estado.

O pessoal de Santa Catarina sabe muito bem da problemática um pouco

paralela a isso que estamos vivendo hoje, não sei se eu poderia dizer nessa disputa

por poderes entre o Legislativo e o Executivo de Santa Catarina e também o Poder

Judiciário. A Promotoria Pública, que emitiu e que fez os ajustes de conduta, sim,

merece o nosso respeito, porque os manteve vivos até agora, até a assinatura do

nosso Código Ambiental Catarinense. Porém, hoje são os grandes vilões que na

verdade impedem o bom andamento do Código de Santa Catarina e também do

Código Brasileiro.

Eu trouxe aqui, Srs. Deputados, apenas 4 itens daquilo que foi usado como

argumento escrito pela própria Promotoria Pública, defendendo o incentivo ao

ajustamento de conduta, e quero rapidamente ler:

Diz aqui o artigo da Promotoria Pública:

“Considerando que o Direito de Propriedade (art.

5º, inc. XXII) e o Direito ao Meio Ambiente

ecologicamente equilibrado (art. 225) são princípios

constitucionais que consubstanciam valores fundamentais

da sociedade contemporânea;

considerando que a decisão que privilegie o Direito

de Propriedade anulando o Direito da Sociedade ao Meio

Ambiente ou que privilegie o Direito ao Meio Ambiente,

anulando completamente o Direito de Propriedade, podem

ser consideradas decisões arbitrárias, pois se mantêm

nos extremos, não alcançando o meio termo que

caracteriza decisões justas, que para Aristóteles

representava a ideia de proporcionalidade — ações essas

que o nosso Código catarinense e o Código Ambiental

Brasileiro também procuram defender;
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considerando que, embora o Código Florestal

defina distâncias mínimas à existência de obras, serviços

ou atividades nas margens de rios, a Constituição Federal

fixa o direito à propriedade (art. 5º e seu inc. XXII) e o

princípio da proteção do Meio Ambiente (art. 225),

devendo-se, nesse caso, adotar a proporcionalidade em

favor de ambos os princípios, de forma a amenizá-los,

sem que um elimine o outro;”

E aquilo que nós pregamos na nossa vida, no nosso dia a dia:

“considerando, ao se adotar a solução supra, há a

possibilidade jurídica de constatar, no caso concreto, a

existência ou não de risco à saúde ou ao Meio Ambiente

provocado pela atividade ora em questão, de forma a dar

distinções mais justas, sem olvidar o interesse público

supremo da proteção ambiental e o desenvolvimento

sustentável.”

Alguns pontos de (ininteligível) e de uma lista muito grande de argumentos

que embasavam a Promotoria Pública, colocando inclusive funções significativas

quando se deixava de preservar 30 metros, mas se conseguia fazer 5 ou 10 metros.

Então buscaram-se alternativas, e aí o produtor faz — e ele é capaz — e é a prova

viva disso reconhecida aqui pela própria Promotoria Pública. Por que não continuar

em defesa de um caminho único? Porque as únicas vítimas não são nem o Promotor

nem o nosso Parlamento, mas, sim, o nosso cidadão catarinense, o nosso cidadão

brasileiro, em especial o nosso setor de produção.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra agora

ao Sr. Alceu Lorenzon, Diretor-Presidente da Alcaplas, empresa de reciclagem.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO  - Cadê o Lorenzon? Vem cá.

Quero apenas explicar que, como o tema é o Código Ambiental Brasileiro,

não é só agricultura, é também a cidade. E o Lorenzon é diretor de uma empresa de

reciclagem. Os senhores viram os caminhões aqui na frente e ficaram sem saber o

que é aquilo. O Lorenzon vai explicar, porque estamos discutindo cidade e campo no
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Código Ambiental Brasileiro. Por isso estamos aqui misturando tudo. Está aqui o

pessoal da cerâmica, o pessoal da pesca, enfim, todos os segmentos aqui

representados.

O SR. ALCEU LORENZON - Bom dia a todos. Quero cumprimentar o

Presidente da Comissão, Deputado Moacir Micheletto; o Deputado Valdir Colatto,

meu amigo pessoal, as demais autoridades e todo o público aqui presente.

Como disse o Deputado Valdir Colatto, vamos desviar um pouco o foco de

atenção e falar um pouco principalmente sobre o destino dos resíduos urbanos.

Como aqui foi bem dito, os agricultores não são os únicos culpados pelos

problemas ambientais que muitas vezes se divulgam. Reciclar os materiais utilizados

pelo homem é, na maioria das vezes, a melhor forma de preservar o nosso planeta.

Já dizia Lavoisier: “Na natureza nada se cria, nada se perde, tudo se transforma.”

Neste dia de reflexão e de debate sobre políticas ambientais, queremos

propor a todos que pratiquem e incentivem essa ideia, já que ela contribui

significativamente para a preservação do solo, da água e do ar.

Além das questões ambientais, o benefício econômico da reciclagem é de

grande importância pela geração de milhares de empregos aos cidadãos que

normalmente são despreparados e excluídos do mercado de trabalho, promovendo

assim a inclusão social.

Diante desses apelos, muitos empresários dessa região investiram

maciçamente no segmento de industrialização de resíduos plásticos. Aliás, quero

abrir um parêntese para dizer que também represento o SINDIPLAST, que é o

Sindicato da Indústrias de Material Plástico da região. É necessário, então, para o

funcionamento desse grande número de empresas que se instalou na região,

usando resíduos plásticos como matéria-prima para seus processos produtivos,

adquirir enormes quantidades de resíduos plásticos para tocar suas produções.

Os caminhões que os senhores viram aqui na frente, onde temos, no mínimo,

50 toneladas de produtos, significam apenas o que as indústrias demandam durante

as 3 ou 4 horas deste evento. Na região, há uma demanda de 10 toneladas por hora

de resíduos, que provêm do Brasil todo para serem industrializados e transformados

em produtos plásticos que todos os senhores usam no dia a dia, inclusive para

máquinas agrícolas, veículos, móveis, utensílios. São resíduos que estariam sendo
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jogados nos rios, nos córregos e por aí afora na natureza, que nós, do setor da

reciclagem, estamos transformando em riquezas e produtos para uso e consumo

das pessoas. Esse volume de plástico que os senhores viram aí na frente pode ser

gerado por todos, e amanhã vai ser consumido por todos os senhores.

Neste último ano, devido à baixa cotação do dólar e pelo entrada dos países

(ininteligível) outros países devido à baixa cotação internacional, o setor de

reciclagem da região e do Brasil como um todo vem sofrendo grandes prejuízos, o

que causa demissões em massa. Somente nessa região, mais de mil pessoas foram

demitidas das indústrias. São quase 100 as indústrias instaladas na região, e mais

de mil pessoas já perderam o emprego. Fecharam, inclusive, algumas dessas

empresas.

O SINDIPLAST quer aproveitar este momento de reflexão e discussão com as

autoridades aqui presentes para chamar a atenção para a falta de incentivo ao setor

por parte do Governo.

Em qualquer outra atividade industrial, os tributos que são pagos têm crédito

de (ininteligível), de IPI, na compra da matéria-prima para os seus produtos. Na

atividade de reciclagem, não se tem crédito. Quando a matéria-prima vem, resultado

da coleta seletiva ou dos catadores, que utilizam o passivo ambiental promovido

pelos homens, não receberam nenhum crédito, sobrando para os empresários desse

setor o pagamento integral de todos os tributos. As indústrias petroquímicas ou

qualquer outra indústria tem um crédito na compra da matéria-prima, e cada um

paga sobre a sua fatia de diferencial. É o diferencial agregado. Isso sem contar que

esses materiais já foram tributados, caracterizando-se claramente uma bitributação.

Por isso queremos reivindicar de todas as autoridades que assumam o

compromisso de buscar, junto ao Governo Federal, a isenção de IPI na

comercialização desses materiais reciclados, a exemplo do setor de automóveis, de

móveis e eletrodomésticos, que realizam um trabalho tão importante que é promover

a limpeza do meio ambiente através da destinação adequada dos resíduos.

Também queremos aproveitar a presença dos nobres Deputados para

reivindicar que seja criada e sancionada uma lei que obrigue os municípios a adotar

a coleta seletiva. Assim, teremos mais volume de matéria-prima, que terá maior

qualidade, e vamos evitar contaminar o solo, os rios, enfim, todo o meio ambiente.
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No Brasil, hoje, é reciclado apenas 11% do que a população consome. No

mundo, há países que atingem 25%. Com a coleta seletiva podemos, no mínimo,

dobrar e gerar até 4 milhões de novos empregos. A cada mil quilos de lixo reciclado

se geram 3 empregos. É um número muito grande de empregos que podemos gerar.

Para finalizar, queremos dizer que a discussão sobre a lei de políticas

ambientais é muito importante, muito interessante. Nós estamos concordando que

os agricultores não são (ininteligível). Porém, por mais ampla e interessante seja,

temos certeza de que nada trará tantos benefícios ao meio ambiente; nada é tão

importante e nada trará tanta sustentabilidade ao planeta quanto o incentivo e a

valorização de toda a cadeia de reciclagem. Pensem nisso.

Contamos com a compreensão e o apoio dos nobres Deputados.

Aproveitando, vamos entregar aos Deputados Federais uma pastinha de

reivindicações (ininteligível) o projeto, para que busquem alternativas para o setor.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Passo a palavra ao Presidente da Federação dos Trabalhadores na

Agricultura de Santa Catarina, FETAESC; e, em seguida, ao Enori Barbieri,

Presidente da FAESC.

Hilário Gottselig. Estou tentando ler aqui a caligrafia do Colatto. Ele parece

que não é agrônomo, é médico. Então eu tenho essa dificuldade de ler.

O SR. HILÁRIO GOTTSELIG  - O Deputado já aprendeu bastante.

Gostaria de cumprimentar o Deputado Micheletto, Presidente da Comissão de

Agricultura da Câmara dos Deputados. Quero até mencionar uma história,

Micheletto, que talvez (ininteligível) junto com o Deputado Sopelsa, na época

Secretário. A nossa organização em Santa Catarina, em 2003 e 2004, com o seu

projeto — estava apresentado, à época, no Congresso Nacional, do Código Florestal

Brasileiro —, nós provocamos o Secretário na época, o Sopelsa, para que fosse feito

o debate em Santa Catarina a fim de que pudéssemos construir uma estratégia e

uma proposta para o Estado com base na sua proposta. E o Código catarinense foi

resultado desse debate provocado naquele momento em Santa Catarina.
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Segundo, cumprimento o Deputado Aldo Rebelo. Deixo a nossa saudação e

vou falar também como cetebista. Uma saudação cetebista, Deputado, que temos

circulado na nossa Central em nível nacional também.

A FETAESC tem defendido, articulado, negociado, modernizado, para que

possamos aprovar o Código de Santa Catarina. Fizemos isso com muita ênfase,

com muita habilidade, mas também com muita responsabilidade, junto com as

demais organizações, principalmente a OCESC e a FAESC também, e esse

resultado vem combinado nessa proposta de Santa Catarina. No entanto,

defendemos tanto a sua aprovação como, agora, a sua aplicação para os nossos

agricultores familiares de Santa Catarina.

Aqui quero destacar uma questão importante que está ocorrendo no Estado e

não é de agora, já vem de anteriormente: a criminalização dos nossos agricultores

familiares. É absurdo o que está acontecendo com nossos agricultores familiares

aqui no Estado através da pressão do Ministério Público, da Polícia Ambiental, do

CONAMA. (Ininteligível), e não é único, são diversos, com 20, 30, 10 hectares, como

apresentado anteriormente, chega a Polícia, a Federal muitas vezes, com 3, 4

camburões, metralhadora na mão, ameaçando e criminalizando os nossos

agricultores por terem tirado lá 2 ou 3 paus para arrumar sua casa, seu paiol, sua

estrebaria. Isso, senhores e senhoras, companheiros e companheiras, que eles ali

estiveram por 20, 30, 50 anos naquela propriedade, e até porque eles estão

protegidos, inclusive pela lei, que lhes permitia retirar isso, porque a legislação

permite retirar 15 metros cúbicos de mata nativa. Mesmo assim, ele é penalizado.

Diante dessa questão, por isso é que vimos, desde 2004, com toda essa pressão e

mobilização para garantir a viabilidade dos nossos agricultores.

Não vou entrar em detalhes de números porque o que foi dito anteriormente

assinamos embaixo, estamos de pleno acordo. Hoje, em Santa Catarina, 90% dos

agricultores são familiares e produzem 73% de toda a produção agropecuária do

Estado. Estamos falando de um Estado que tem apenas 1,3% do território brasileiro

e, como já disse anteriormente, apenas 16% do território catarinense com

agricultura. Então estamos falando dos nossos agricultores familiares do Estado, da

importância socioeconômica e ambiental e da responsabilização criminal da

sociedade para com os agricultores familiares, que são únicos responsáveis pela
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destruição ambiental do nosso Estado, e é exatamente o inverso que está

acontecendo. Os números ditos anteriormente já provam, e é só olhar, andar pelo

nosso Estado; não é preciso nem números; é a olho nu (ininteligível).

Por isso, Deputados, defendemos que se deve ajustar, adequar e modificar o

Código Florestal Brasileiro, que permita maior tranquilidade, apesar de nós

entendermos que o Código de Santa Catarina já garante, legalmente, essa

oportunidade para os agricultores. Mas para que não haja dúvida (ininteligível) fazer

esse ajuste no Código Florestal Brasileiro e que leve em consideração as

especificidades de cada Estado, de cada bioma do nosso País. Santa Catarina tem

que ter preservada a sua agricultura, tem que preservar seus agricultores.

Aí um dos pontos a que devemos ter toda a atenção é garantir a consolidação

daquilo que já existe. O Código de Santa Catarina diz isso. Não estamos dizendo

que vamos desmatar e não queremos isso. (Ininteligível) já existe. O Código de

Santa Catarina também garante isso. Nós queremos, sim, que esses agricultores

familiares que estão nas suas atividades, que já estão há 30, 40, 50 anos...

Aqui abro um parêntese. Fiz um debate dia desses no Ministério Público do

Estado. O Chefe do Ministério Público do Estado criminalizou o Código de Santa

Catarina. Eu fui para o debate com ele, dizendo: “Doutor, eu não sou advogado, não

sou promotor, não sou juiz; sou agricultor lá de Pinheiro Preto. Agora, eu gostaria de

perguntar ao senhor, que conhece a lei, se a sua condição como homem da cidade

(ininteligível) a sua cidadania, perante a Constituição, e a minha lá da roça, é igual.”

Ele me respondeu que sim. Então queremos trabalhar nessa mesma lógica. Se a

sua condição na cidade e a minha são iguais, porque eu, na roça, na minha

propriedade lá em Pinheiro Preto, que está na beira do Rio São Pedro, que tem 12

metros de largura e tem (ininteligível), e o senhor, que está no Ministério Público

aqui na beira do mar, que na minha visão órfã deve ter em torno de 40, 50 metros de

distância, perante a lei, deveríamos ser iguais?

Aí começamos a discutir no mesmo patamar. Eu, inclusive, disse: “Tomara

que o Ministério Público tenha sucesso na ação de inconstitucionalidade, porque nós

estamos dizendo que vamos recuperar 5 metros ainda, ou mais, de acordo com

(ininteligível).” E se ganharmos a área consolidada, ganharemos; não precisamos

nem fazer isso. Se isso a lei permitir, nós vamos fazer uma campanha e vamos
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recuperar esses 5 metros também, porque entendemos que temos que, cada vez

mais, melhorar a condição e a qualidade de vida do nosso agricultor.

Diante disso, para finalizar, vou entrar pouco nos detalhes porque vamos

entregar para o Relator e para o Presidente da Comissão a nossa proposta, o que

estamos defendendo, que é o fortalecimento do Código Estadual, que é que o

Código Florestal Brasileiro (ininteligível) as grandes diretrizes, as grandes linhas de

controle ambiental no País, e os Estados devem regularizar a situação de acordo

com as especificidades de cada Estado. É nessa linha e nessa ordem que inclusive

defendemos dentro nossa organização o projeto da CONTAG que está sendo

discutido inclusive no Ministério do Meio Ambiente, no Governo Federal e na

Câmara dos Deputados, que está recebendo agora.

Nosso agradecimento, nosso muito obrigado. Quero parabenizá-los pela

convocação desta audiência pública, para que a sociedade, na sua base, possa

colocar sua opinião, as suas teses e as suas propostas (ininteligível) agricultores do

nosso Estado, os agricultores familiares. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Hilário,

Presidente da FETAESC.

Quero fazer um apelo porque estamos chegando ao final dos nossos

palestrantes. Gostaria que permanecessem para ouvir os nossos Deputados

Federais, que são as pessoas que vão contar inclusive neste relatório.

Passo a palavra ao Vice-Presidente da FAESC, Sr. Enori Barbieri.

O SR. ENORI BARBIERI  - Inicialmente, bom dia a todos. Eu gostaria de

saudar o Deputado catarinense de Xanxerê, em seguida o Presidente da Comissão,

Deputado Moacir Micheletto; o nobre Deputado Relator, Aldo Rebelo; os Deputados

Valdir Colatto, Celso Maldaner, Zonta, os Deputados Estaduais Sopelsa e Tinton,

que estiveram aqui, o Deputado Paulo Piau; os Deputados Estaduais, todas as

autoridades e os nossos agricultores.

Peço licença para me dirigir especialmente ao Relator, que neste momento é

a peça-chave, aquele que vai produzir o seu parecer. Temos em Santa Catarina

uma lei que trouxe tranquilidade a este Estado. É uma pena que o Dr. Tarcísio já

tenha se retirado, mas uma lei só é boa quando tem praticidade. Se ela não tem
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praticidade, ela não é lei, ela não (ininteligível). Precisamos no Brasil de uma lei de

equilíbrio, no setor produtivo e no de meio ambiente.

Para produzir a lei de Santa Catarina, 15 mil agricultores saíram das suas

casas para fazer essa ofensa. Hoje estamos em mil aqui. Essa lei de meio ambiente

é só para o agricultor, ou é para os cidadãos urbanos também? Será que eles vão

ter de sair de casa para se defender, como nós estamos saindo? Seria justo

desalojar das 200 mil propriedades em Santa Catarina mais de 30 mil agricultores?

Isso não é tirar o direito à vida dos agricultores? Afinal de contas, eles sobrevivem

do quê? Do seu trabalho. E Santa Catarina é um Estado diferenciado. Precisamos

que a lei federal nos dê guarda-chuva para essa insegurança jurídica citada pelo

próprio magistrado aqui, que nos dê o direito de trabalhar o meio ambiente com o

respeito que nós merecemos.

Há quase 1 ano foi aprovada a lei de Santa Catarina. Nós vivíamos um

inferno, neste Estado, de perseguição. O que aconteceu depois de 1 ano da lei

aprovada? Quantos crimes ambientais aconteceram depois de 1 ano, quando todo o

mundo proclamava que nós iríamos terminar com esse Estado? Nenhum. Por quê?

Porque os agricultores têm a consciência de que o meio ambiente é necessário para

sua sobrevivência. Temos culpa nós de estarmos num Estado geograficamente

montanhoso, que foi colonizado na beira dos rios pela sua sobrevivência nas

pequenas várzeas? Temos de ir embora desse lugar? Por que o Governo Federal,

antes de fazer uma legislação desse tipo, não faz uma que dê pagamento justo a

essas pessoas para que possam colocar-se em outro lugar, não fazendo como está

fazendo com as questões indígenas neste Estado, desalojando sem pagamento da

propriedade? (Palmas.)

É preciso dar aos Estados o direito de determinar onde serão os seus

parques de preservação, não vindo aqui o Governo Federal dizer que a partir de

hoje aqui é parque nacional com 10 quilômetros de entorno, tirando a capacidade de

sobrevivência daqueles que têm de produzir.

Eu quero parabenizar esta Comissão por ter trazido para si essa questão que

é polêmica para muita gente, menos para nós agricultores. Nós não vemos nenhuma

polêmica nessa lei. Quem cria polêmica são aqueles que desconhecem a realidade

daqueles que produzem alimento barato para sustentar este País sem inflação.
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Esses são os polêmicos que sobrevivem sem trabalho. (Palmas.) Muita gente neste

País sobrevive sem trabalho, em cima daqueles que produzem.

Srs. Deputados, não tenho nenhuma dúvida de que o Sr. Relator, que, com

toda a sua capacidade de liderança, com tudo aquilo que já mostrou no Congresso

Nacional, sendo Presidente, no tempo de estudante, de juventude, da União

Nacional dos Estudantes, fará o seu parecer ser aprovado pela maioria dos

Congressistas, corroborando a lei de Santa Catarina, dando oportunidade a outros

Estados desta Nação de fazerem a mesma coisa.

Agora também é preciso lembrar que produto agrícola não tem carimbo de

tamanho de propriedade; produto agrícola é produzido pelo produtor rural,

independentemente do tamanho da terra. (Palmas.) E é preciso que esses que

produzem em lavouras maiores — não temos latifundiários em Santa Catarina —

também tenham o reconhecimento das suas áreas consolidadas, porque estão lá a

serviço da sociedade, produzindo alimentos.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Vamos fazer uma lei que pega e não uma lei que não pega.

Passo a palavra ao Sr. Elias Baldissera, Presidente do SINDUSCON

Chapecó. (Pausa.)

O SR. ELIAS VALMIR BALDISSERA  - O pessoal da construção civil está

tendo problemas enormes com o meio ambiente, na questão do (ininteligível),

parcelamento do solo urbano, Relator. O CREA, infelizmente, perdeu a oportunidade

de entregar ao Relator o que está acontecendo na área urbana, que é muito difícil. O

Relator está dizendo que recebe depois a documentação. (Ininteligível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passamos a palavra ao

Sr. Marcos Zordan, Presidente do Sindicato e Organização das Cooperativas do

Estado de Santa Catarina — OCESC.

O SR. MARCOS ANTÔNIO ZORDAN  - Quero saudar a Mesa, os senhores e

as senhoras e dizer que tivemos uma conversa ontem com os Deputados. Já

discutimos alguma coisa sobre produtores e produção para o nosso Estado.

Para quem prestou assistência técnica, como eu, por mais de 30 anos,

nessas propriedades que foram apresentadas aqui, é com muita tristeza que, de
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certa forma, vejo essas pessoas que, na época, procuraram comprar a sua terra

onde havia 2 sangas, ou no mínimo uma sanga e uma nascente, propensas a serem

expurgadas da propriedade que compraram com tanto sacrifício há muitos anos.

Nós acreditamos nessas pessoas que estão aqui. Por isso torcemos para que

isso não aconteça.

Esses produtores, se tiverem de morar na cidade, o que aqui foi dito, tenho

certeza, poluirão muito mais, pela própria estrutura que as cidades têm ou pela

própria estrutura que as cidades não têm. Se esses agricultores forem morar na

cidade ou na periferia da cidade, tenho certeza de que poluirão muito mais, além de

causarem um problema social, porque na sua grande maioria têm idade já

avançada, pouca escolaridade e poupam custos às grandes cidades.

Mas confiamos — mais uma vez eu repito — naquilo que ouvimos aqui hoje.

Temos certeza de que esses senhores, conhecedores da situação, no mínimo

respeitarão a atitude corajosa do Governador do Estado de Santa Catarina, a atitude

corajosa de todos os Deputados do nosso Estado — nenhum Deputado votou contra

a matéria. Principalmente, porque a sociedade teve resposta, como bem dito aqui

pelo (ininteligível). Na discussão feita com a sociedade, ela deu o seu aval para o

nosso Código Ambiental, o que eu quero que os senhores levem em consideração.

Santa Catarina é assim mesmo: com 16% de produção agrícola, faz tudo o que faz,

o que muitos acham impossível. Nós pedimos e reforçamos: deixem-nos trabalhar.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Marcos

Zordan, Presidente da OCESC. Obrigado pelo coquetel que nos ofereceu ontem.

Bem feito para você, Zonta, que não estava lá conosco. (Risos.)

Passo a palavra ao Sr. Marcos Weiss, Gerente de Desenvolvimento

Ambiental da FATMA de Joaçaba.

Gostaria de justificar, porque estão dizendo ser problema de idade, que

(ininteligível). Nem com lupa dá para entender isso aqui. (Ininteligível.)

O SR. MARCOS WEISS - Bom dia a todos. Quero cumprimentar o nosso

Presidente, Deputado Moacir Micheletto; o Relator, Deputado Aldo Rebelo; os

Deputados Federais Zonta, Celso Maldaner, Valdir Colatto; os Deputados que
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representam a Assembleia Legislativa, Sopelsa e Titon; e cada uma das senhoras e

dos senhores que se fazem presentes.

Temos de partir do princípio de que estamos vivendo um momento histórico

em Chapecó. Este momento vai transformar muito brevemente a história ambiental

de nosso País. E digo, Deputado Aldo Rebelo, que Santa Catarina, há um tempo

bem curto, viveu momento histórico como este. Viveu momentos parecidos com

este, nas audiências públicas capitaneadas pela Assembleia Legislativa. E faço uma

menção toda especial ao Deputado Titon, que foi Relator da matéria, e às entidades

representativas — faço uma menção justa ao Presidente da (ininteligível) —, que

estiveram à frente de todo esse processo.

Santa Catarina, quando aprovou a lei ambiental, transformou aquele momento

em histórico não só para as pessoas que viveram o processo, que de uma maneira

indelével vai ficar registrado na memória delas, mas também para as pessoas que

foram beneficiadas pelo Código Ambiental de Santa Catarina.

Eu digo isso com muita propriedade, na condição de Gerente Regional da

FATMA de Joaçaba. Eu trouxe aqui 2 exemplos concretos de como era a situação e

como passou a ser.

Essa propriedade de Passos Maia, Município de cerca de 5 mil habitantes que

tem a base da sua economia na agricultura, tem 47 hectares e tinha, Deputado

Sopelsa, dado entrada no processo de licenciamento na Fundação do Meio

Ambiente em 1994. Essa propriedade tem 3 pocilgas e produz 180 matrizes. O

produtor não conseguiu licenciamento ambiental em função do Código Florestal.

Trabalhava na marginalidade, escondido. Continuou produzindo os suínos, mas

dormia à noite e não sabia como acordaria de manhã, se a polícia ambiental ou a

FATMA estaria lá para puni-lo.

O crime dessa propriedade rural de Passos Maia era ter a ponta de uma

pocilga a 26 metros da sanga e outra a 20 metros. O sistema não permitiu o

licenciamento dessa propriedade. Entre a pocilga e a sanga, vegetação.

Tivemos, com essa propriedade, Deputado Aldo Rebelo, a grata satisfação de

licenciar a primeira propriedade do Estado pelo Código Ambiental de Santa Catarina.

(Palmas.) E a satisfação maior: quem assinou essa licença ambiental foi o

Governador de Santa Catarina, Luiz Henrique da Silveira. (Palmas.) Tiramos essa
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propriedade de uma condição criminosa e a levamos para uma condição de

licenciada. A família que teve sua história transformada saiu de uma condição de

marginalidade quanto à lei e passou a ter a sua propriedade licenciada pelo Código

Ambiental de Santa Catarina.

A outra propriedade que quero citar é no Município de Treze Tílias, também

com essência totalmente agrícola, apesar de ser um município turístico. Desde o

início do processo protocolado na FATMA, em 1997, essa propriedade de 32,8

hectares produz 330 suínos numa pocilga. Ela aderiu ao Termo de Ajustamento de

Conduta e tinha sua licença ambiental condicionada àquilo que havia proposto o

Ministério Público.

Tivemos a grata satisfação de, na nossa Regional, vencer o Termo de

Ajustamento de Conduta no dia em que licenciamos a primeira propriedade e

tiramos esse produtor, Deputado Colatto, da situação de licenciado sob condições

para licenciado ambiental em operação.

Trago esses exemplos práticos para dizer, com muita tranquilidade, que a

determinação do nosso Governador, tanto para a FATMA quanto para a Polícia

Ambiental e para os órgão que formam o Governo, é para que se cumpra o Código

Ambiental de Santa Catarina. E nós o estamos cumprindo e vamos cumpri-lo,

porque a lei é perfeita e foi sancionada pelo Governador. É isso o que temos de

fazer.

O momento que vivemos aqui, Deputado Rebelo, com esta plateia seleta, é

para pedir aos nobres Deputados, legisladores federais, que legislem para os brasis

que existem dentro do Brasil e tragam a legislação para a realidade de cada Estado,

para que possamos, com exemplos como esses, sair da marginalidade, para

podermos bater no peito e dizer: “Trabalhamos honestamente, dentro da lei”.

Um forte abraço e Feliz Natal a todos. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Marcos

Weiss.

Vamos agora fazer aqui uma alteração na agenda, visto que ainda teremos de

ouvir 6 oradores, além dos Srs. Deputados, os quais vão encerrar esta audiência.

Como o Sr. Relator, Deputado Aldo Rabelo, talvez já tenha noção de 90% do

que foi exposto aqui, vamos passar a palavra a S.Exa.
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Faço sempre uma brincadeira: imaginem se estivéssemos aqui há 35, 40

anos, com um comunista do lado. Estaríamos todos na cadeia. E hoje estamos aqui.

O Deputado Aldo Rebelo é um valente companheiro, uma das grandes

reservas morais da nossa Casa. Tenho certeza de que S.Exa. vai nos ajudar e fazer

com que o Brasil encontre o equilíbrio na legislação ambiental.

Com a palavra o Deputado Aldo Rebelo.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Bom dia, minhas amigas e meus

amigos, companheiras e companheiros do glorioso Estado de Santa Catarina e da

nossa gloriosa Chapecó, situada na região oeste catarinense.

Querido amigo e Presidente desta Comissão Especial, Deputado Moacir

Micheletto; querido companheiro e amigo Deputado Valdir Colatto, aqui de Santa

Catarina; querido amigo e Deputado Odacir Zonta, que representa também o Estado

de Santa Catarina; querido amigo e Deputado Celso Maldaner, outro representante

deste Estado; prezado companheiro e amigo Deputado Paulo Piau, agrônomo da

gloriosa Universidade Federal de Viçosa e representante de Minas Gerais; Srs.

Deputados Estaduais; Srs. Prefeitos; senhores dirigentes de entidades e

cooperativas de produtores e trabalhadores rurais; minhas amigas e meus amigos,

mais uma vez, é uma alegria e uma honra dispor deste momento, aqui em Chapecó,

com agricultores e produtores de Santa Catarina.

Tenho por Santa Catarina apreço e lembranças muito queridas dos bancos

escolares, lá nas Alagoas, onde nasci, e dos tempos de estudante, quando

brigávamos ali pela democracia, atracando-nos, muitas vezes, com a polícia, para

lutar pela liberdade.

Depois, voltei aqui na qualidade de Presidente da Câmara dos Deputados e

de Ministro e sei o que Santa Catarina representa para o Brasil, para a história do

País, com uma heroína nacional e construtora do Brasil e da Itália, a grande figura

de Anita Garibaldi.

Foi ali em Laguna, durante um período heróico, que o Brasil inspirou a luta

pela República e pela liberdade, e nós aprendemos a respeitar isso nas nossas

escolas.

Aprendemos a respeitar as figuras de Hercílio Luz e Lauro Müller, na

construção difícil da República. Aprendemos a conviver com aqueles que ajudaram
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na resistência democrática. Alguns hoje não estão mais na vida pública, outros

faleceram, mas nós reconhecemos as figuras do ex-Governador Pedro Ivo, de João

Barreto, de Nelson Wedekin, advogado dos estudantes contra a Lei de Segurança

Nacional, lá em Curitiba, do Governador Luiz Henrique, difamado quando defendeu

o Brasil na Lei da Informática, derrotado numa eleição municipal para Prefeito, mas

Governador do Estado e respeitado em todo o País.

Por esses motivos, não nos surpreende que Santa Catarina tenha mais uma

vez papel pioneiro, original em tema tão polêmico, tão difícil, qual seja o da

legislação ambiental no Brasil.

Não é também por acaso a nossa presença, sobretudo a minha presença,

que nem filiado sou da Frente Parlamentar da Agricultura e do Meio Ambiente,

alagoano, nascido na roça, mas que há 30 anos vive em São Paulo, no centro da

cidade, perto da Avenida Paulista com a Avenida Brigadeiro. A minha ligação com a

questão agrícola e com a pecuária é apenas da consciência que tenho do que ela

representa para o Brasil.

Quando eu vejo a legislação ambiental ameaçar a agricultura no País não

vejo apenas ameaça a uma atividade comercial, a um negócio, à produção de grãos,

de suínos, de leite, de cereais, à avicultura. Essa uma ameaça importante, mas me

preocupa uma ameaça muito mais grave, muito maior, qual seja a de se desligar o

Brasil, a sociedade brasileira, daquilo que representa a agricultura, a família e o

homem do campo.

Numa pequena, média ou grande propriedade não vive apenas uma família

que produz e sobrevive da agricultura; existe ali também uma forma de ver o Brasil,

uma forma de civilizar o País, uma forma de criar valores, cultura e civilização para a

Nação, tão diferente da forma desenvolvida pelo homem urbano, pela vida urbana,

tão acelerada, tão distante dos valores da solidariedade, da paciência, do respeito

aos mais velhos, da educação, que nos ensina a lealdade, a solidariedade e o

respeito às pessoas. O homem urbano está sendo educado de uma maneira muito

mais próxima da barbárie, que muitas vezes é atribuída ao homem do campo.

O homem urbano tem uma sofisticação apenas aparente, cujo limite se vê na

(ininteligível) das relações pessoais, nas brigas de trânsito, nos prédios onde

vizinhos moram anos e anos e sequer se cumprimentam, baixam a cabeça quando



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2427/09 Data: 11/12/2009

17

entram nos elevadores. É esse o tipo de sociedade ideal ou aquela que foi cultivada

desde tempos imemoriais no campo, onde uma família pede ajuda a outra, onde se

educam os filhos com respeito à família, aos mais velhos, onde se habitua a dar

preferência às mulheres, onde as pessoas se cumprimentam quando se encontram?

É isto também que está em jogo quando se trata de uma legislação que

ameaça essa cultura, essa forma de ver o mundo, a construção desses valores. E

quando a sociedade perder tudo isso? Não terá perdido apenas o produtor de grãos,

de suínos ou de aves; terá perdido uma forma muito mais civilizada, muito mais

saudável de se construir uma sociedade.

Eu não cobro do homem urbano, porque ele não conhece isso. Talvez o

Promotor Público — não são todos, mas aqueles que se julgam tão superiores,

portadores de uma sabedoria aparente, superficial, passageira —, aquele que

mobiliza a Força Nacional e a Polícia Federal para invadir propriedades, para

humilhar, para tiranizar quem vive do trabalho... Muitos promotores... O que eles têm

a mais que um camponês, que um proprietário rural, que os senhores que estão

aqui? Provavelmente o salário. Muitos devem ganhar num mês o que os senhores

não ganham num ano inteiro trabalhando arduamente. (Palmas.) Provavelmente

tenham mais do que os senhores a arrogância, a falta de respeito aos outros.

Provavelmente, também tenham mais do que os senhores a presunção de que estão

certos.

O que nós vemos, com as exceções respeitáveis, é o Ministério Público se

transformar lamentavelmente num departamento jurídico das ONGs. Qualquer

proprietário para se defender precisa constituir um advogado. Essas organizações

não governamentais batem nas portas do Ministério Público, que, lamentavelmente,

criado com tanto carinho pelos representantes do povo, muitas vezes — não digo

sempre nem digo que são todos —, é o advogado das ONGs contra a agricultura

brasileira. (Palmas.)

Burocratas que devem os seus empregos, muitas vezes, à existência dessa

atividade produtiva da agropecuária, fiscais do Governo Federal, no próprio

Ministério da Agricultura, recentemente saídos da faculdade e que até ontem não

sabiam a diferença entre uma vaca e um camelo (risos); entre um eucalipto e um pé

de jurubeba — vocês têm jurubeba por aqui? Acho que não (risos) —; não sabiam a
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diferença entre uma coisa e outra, recebem um bom salário, têm um emprego, a

função de fiscalizar, de inspecionar, e também vêm imbuídos de arrogância e

desprezo, como se fossem portadores de uma superioridade que de fato não

possuem. Deviam ter mais humildade e mais respeito diante da vida do homem, da

mulher e da família que vive da produção do campo.

O salário dos procuradores, dos fiscais, dos inspetores têm que ser pago, de

qualquer forma, todo fim de mês. A renda do produtor rural depende muitas vezes

da chuva, que atrasa ou chega mais cedo; de uma geada inesperada; de uma praga

que se antecipa; do preço que sobe ou desce, e o agricultor não controla. Não exige

contrato de trabalho nem aquela medida que os advogados trabalhistas e os

sindicatos sabem para o preço da agricultura. O mercado, muitas vezes, é traiçoeiro

e muitas vezes também, lamentavelmente, não é levado em conta.

A legislação ambiental é criada por advogados que geralmente não entendem

de meio ambiente nem de agricultura e de pecuária. E tratam o meio ambiente como

se essa disciplina não tivesse relação com outras disciplinas e outras atividades

sociais. O meio ambiente virou uma coisa absoluta. Ou seja, é preciso proteger a

natureza da ação do homem, quando, na verdade, deveríamos proteger o homem

na sua convivência com a natureza.

Desde o livro de Gênesis, na Bíblia, está escrito que Deus criou a terra e o

campo para o homem cultivar e proteger. E não se pode separar o cultivo da

proteção, nem a proteção do cultivo.

O homem não pode ser visto como uma ameaça à natureza, nem afastado

dela. É uma ideia muito conservadora, anti-humana e anticristã imaginar que o

homem e a natureza se separam e que o homem deve ser sacrificado por causa da

preservação ambiental. (Palmas.) É preciso fazer mea-culpa.

E a lei ambiental não pode ser uma lei antissocial, não pode ser uma lei que

promova reconcentração da propriedade da terra, como já está acontecendo em

algumas regiões do Brasil, a exemplo de Rondônia, Pará, Mato Grosso, Bahia,

Alagoas, Pernambuco.

Eu vejo outro problema, no Estado de São Paulo. A legislação não pode

expulsar o homem do campo. O homem do campo não cria apenas valores
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econômicos e comerciais, ele cria valores morais e espirituais que são muito

importantes para alimentar espiritualmente a sociedade brasileira. (Palmas.)

Deputado Moacir Micheletto, na cidade de São Paulo eu tenho muitos

eleitores nos bairros mais pobres. Num certo domingo, ligou-me um amigo e me

disse: “Aldo, o que você me aconselhe, porque uma mãe de 2 filhos acabou de ser

assassinada pelo marido? A polícia veio, recolheu o marido, a mãe está morta

dentro de casa, tem filhos 2 menores, 2 crianças, não tem parente, não tem vizinhos.

Que providência eu tomo?” Numa cidade com 12 milhões de habitantes, uma mulher

é assassinada, uma mãe jovem, e não se vê solidariedade. Eu disse a ele:

“Providencie o enterro, recolha as 2 crianças na sua casa, amanhã comunique ao

juizado de menores que você está com 2 crianças órfãs, o pai está preso e a mãe foi

morta”.

Coincidentemente, 2 meses depois, eu estava em Alagoas, onde tenho um

pequeno sítio, de 7 hectares, para, uma vez por ano, passar alguns dias. E um

amigo vizinho me disse: “Olha, o Seu Nilton morreu”, um outro vizinho, de 80 anos.

Estávamos no mês de julho, de muita chuva, quando a região fica intransitável, e eu

disse a ele: “Vamos à casa do Seu Nilton”. Montamos os cavalos e fomos. Quando

chegamos à casa do Seu Nilton, debaixo daquele temporal, havia mais de 200

pessoas, mais de 100 cavalos. O padre chegou com as calças levantadas até o

joelho para passar pela lama. E ali havia, naturalmente, além da dor da perda,

solidariedade. Eu não vejo isso na vida urbana. Eu vejo esse como um valor criado

no campo e que o homem urbano, lamentavelmente, vai perdendo ao longo da sua

vida. É isso que nós pensamos quando olhamos para o campo e para a agricultura.

Como se pode olhar para a agricultura para criminalizá-la?

Em São Paulo nós temos o Rio Tietê, que é um rio de glórias, do Brasil, de

integração nacional. A base física do Brasil passou pela caminhada dos

Bandeirantes pelo Rio Tietê, como também passou aqui em Santa Catarina, em

direção ao Paraguai e aos Andes. O Rio Tietê recebe o esgoto direto de milhões de

pessoas; por dezenas de quilômetros ele é um rio irrespirável; é uma tortura para os

moradores.
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Há 3 meses fizemos uma cavalgada de 80 quilômetros pela beira do rio.

Saímos de São Paulo em direção a Pirapora do Bom de Jesus — demora 1 dia,

saímos às 7 horas da manhã, chegamos 10 horas da noite.

É uma tragédia para as crianças que estudam à beira do rio, para as pessoas

que moram à beira do rio, porque ele é irrespirável, arde nos olhos, no nariz, a visão

é feia, podemos ver as espumas de poluição se modificando.

E quando o rio se torna mais limpo? Quando ele corre para o interior, e não

nos arredores da cidade. Ele se torna mais limpo quando está rodeado de

plantações. Quando ele está rodeado pela agricultura, você pode tomar banho no

rio, pode pescar, pode nadar nele.

Então, como se pode atribuir ao homem do campo os crimes ambientais?

Que houve erros, abusos, não tenho dúvida nenhuma. Houve, sim, por falta de

informação, por falta de educação ambiental. O Governo enfrenta legislação

punitiva, em vez de usar a polícia e os fiscais do IBAMA para aterrorizar, intimidar.

em vez de dar assistência, orientação, extensão a partir do Município, reunindo os

agricultores com o Prefeito, criando, quem sabe, a figura do inspetor, não para punir,

mas para orientar, fazendo convênio com escolas técnicas, com faculdades,

universidades. Talvez pudéssemos ter evitado muitos erros e abusos cometidos na

cidade e no campo.

Outro aspecto que me preocupa e me faz também assumir essa relatoria é o

fato de que por trás da questão do meio ambiente não existe apenas o problema

ambiental que é grave e não podemos desconhecer. Existe o problema ambiental no

mundo, no Brasil, em Santa Catarina, em todos os lugares, no campo e na cidade.

Mas é uma questão que pouco se discute. Na verdade, existe uma guerra comercial.

Faz-se uso do meio ambiente para favorecer a agricultura dos países ricos (palmas),

para criar via para a (ininteligível) ambiental.

O que se quer criar? Na verdade, por meio da legislação ambiental, quer-se

criar uma legislação tributária. Ou seja, como já passou para o produtor e sobrou

agricultor, o tributo a mais, como elevar o custo da sua produção de forma indireta

para preservar os agricultores europeus. E agricultores têm pouco, eles são

funcionários públicos. Independente do que produzem eles recebem do Governo

francês, holandês, belga. O agricultor (ininteligível) faz o mesmo caminho. A
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agricultura nos Estados Unidos e na Europa é um empreendimento é estatal. É isso

que talvez as ONGs não queiram compreender ou os governantes não

compreenderam. Estão em confronto todos os distintos modelos, uma agricultura

que vive no mercado, que depende dele, cuja renda pode variar de 1 a 6 salários

mínimos, como as pequenas e médias propriedades de Santa Catarina, em

confronto com a agricultura estatal, que vive do Tesouro de riquíssimos países, que

podem sustentar uma vaca no estábulo melhor do que sustentamos nossos filhos

dentro de casa, no campo brasileiro, principalmente no Nordeste e na Amazônia

(palmas), como os índios no norte do Mato Grosso — famílias que vivem com

dificuldade, em casas de madeira muito pobres e tiveram que fazer suas escolas,

suas estradas, procurar sua motricidade. E quando o Estado aparece, num

helicóptero do IBAMA, como a Força Nacional, que parece a invasão do Iraque,

aterrorizando todo mundo? Gente que saiu da sua atividade em 1975, margeada,

porque não tinha mais como viver naquela pequena propriedade, não tinha família,

não podia viver nômade, passou a viver, teve de vir para o Mato Grosso, do Mato

Grosso não deu certo, foi para o Pará. Depois do Mato Grosso e do Pará, acho que

só se ele for me jogar dentro do mar, e cheguei por aqui.

Portanto, nós temos de levar em conta as diferenças do Brasil. Ele tem que

defender o meio ambiente, defender a agricultura e o produtor brasileiro. Ele não

poder meter na camisa de força Estados tão diferentes do Brasil, como Santa

Catarina e o Amazonas, Paraná e Mato Grosso, Alagoas, tão pequenina, e

Rondônia. Nós temos de ter o respeito por essas diferenças. Esse é o esforço que

vamos fazer, com muita dificuldade, com a mídia, as televisões, os grandes jornais,

acolhendo essas organizações ricamente financiadas pelo países interessados em

concorrer com nossa agricultura, enfrentando a incompreensão de setores da classe

média urbana que não conhecem mais o que é vida no campo e acham que não é a

vaca que dá leite, mas provavelmente o caminhão que passa na rua ou a padaria. É

isso o que vamos enfrentar, pressões muito fortes, mas vamos enfrentar, com

coragem, determinação e perseverança.

Por último, mais uma vez, agradeço às senhoras e aos senhores a presença.

A nossa participação aqui teve por objetivo ouvi-los e também trazer o nosso abraço

de gratidão, reconhecimento e solidariedade.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2427/09 Data: 11/12/2009

22

Errar provavelmente todos erramos, mas devemos conduzir nossa vida com o

trabalho, a produção, para sustentar nossas famílias honradamente. E nem sempre

ser compreendido merece de nossa parte o reconhecimento e o abraço de

solidariedade.

Boa tarde. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao nosso

orador.

Digo aos companheiros que aqui estão, tendo em vista o adiantado da hora,

que este é o momento importante de salvarmos o sequestro de 20% de nossas

propriedades.

Temos apenas mais 2 palestrantes, que disporão de 3 minutos

respectivamente.

A seguir ouviremos os Parlamentares, que assumem o compromisso nessa

caminhada, para depois lutar em Brasília pela aprovação do nosso relatório.

Passo a palavra ao Silvio Voltarim, representante das cerâmicas de Santa

Catarina, por 3 minutos. Logo em seguida, ao Ricardo (ininteligível), Vereador de

nossa cidade.

O SR. SILVIO VOLTARIM  - Prezados senhores presentes, gostaria de

comentar um tema que não foi abordado nesta manhã e para nossa região é de

extrema importância. Trata-se da produção de cerâmicas, principalmente as olarias

que trabalham com construção de tijolos.

É sabido que essa atividade existe antes de Cristo. Hoje no Brasil em torno de

5.500 estabelecimentos trabalham nessa atividade, gerando em torno de 400 mil

empregos diretos e mais de 1 milhão e 25 mil empregos indiretos. Isso prova o

compromisso social da atividade na região.

O que se nota hoje é que os produtores dessa atividade estão sendo vistos

como criminosos, porque a base da produção desse material e extrair das margens

de rios, das várzeas de inundação, ou essas várzeas construídas por depósito de

argila, na sequência dos anos, um processo natural que ocorre. Essa (ininteligível)

está sendo proibida pela própria legislação vigente, o que inviabiliza totalmente a

atividade.
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Hoje, há muitas olarias na região, e são todas de pequeno porte. O que a gente

pede é que sejam atendidas, como foi feito em Santa Catarina, pela legislação

catarinense, que essas indústrias consideradas de pequeno porte possam ter a sua

extração permitida nessas áreas de margem de rio, de várzeas alagadas, pois,

conforme o novo código, nem todas estão incluídas em área de APP, ou meio de

área de APP, sendo que aí se extrai o melhor material para produção desses tijolos

e dessas cerâmicas.

Um argumento não foi publicado, mas a questão da agricultura muito foi

falada. Eu gostaria que o senhores observassem nessa plateia quantos jovens estão

presentes representando a agricultura ou mesmo empresas de cerâmica. Se

conversarmos com os proprietários de olaria aqui, a grande minoria deles aceita que

seu filho continue nas atividades. Ou seja, estão sendo obrigados a procurar os

centros urbanos porque a atividade não é mais viável por esses motivos, problemas

e impasses ambientais que estamos discutindo. Não estão permitindo que

trabalhem.

Eu quero que essas empresas, com todos esses agricultores presentes,

possam dar continuidade ao trabalho, que possam seus filhos continuar na atividade

de agricultura ou de ceramistas, como seus pais, como muitos representantes aqui.

Porque (ininteligível) está sendo permitindo.

Então, pedimos aos senhores presentes, ao Sr. Relator, que considere que

devido ao desenvolvimento hoje do País, do próprio mundo, não dá para se observar

apenas a questão ambiental. O sistema de gestão, de sustentabilidade se observa

sob 3 alicerces: desenvolvimento social, ambiental e econômico.

Não podemos nos alicerçar apenas em um. Hoje não se tem uma cobrança,

uma taxação direta com polícia e com tudo mais, observando-se as outras duas

linhas de desenvolvimento. É apenas a linha ambiental que é criminosa. E com base

nesses 3 alicerces é que nós queremos que seja instituída uma nova legislação,

permitindo que essas indústria de cerâmica possam continuar com suas atividades,

explorando material nessas áreas, mesmo porque são áreas em que o processo foi

natural e é da natureza a aquisição de material.
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Não podemos hoje seguir uma legislação instituída, digamos, a bem da

verdade, na época da ditadura. Por isso pedimos mudança imediata desse novo

Código Florestal.

Em princípio era isso.

Agradeço a todos. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao

Vereador Ricardo (ininteligível), por 3 minutos.

O SR. RICARDO - Bom dia a todos os senhores e as senhoras presentes.

Cumprimento o Deputado Valdir Colatto, o Deputado Moacir Micheletto e o

Deputado Aldo Rebelo e também o Vice-Prefeito.

Não quero ser repetitivo aqui. Quero dizer, Deputado Aldo Rebelo, que assim

como eu a maioria dos participantes aqui ficaram extremamente aliviados com o seu

pronunciamento, pela maneira ampla e sábia com que enxerga essa situação e se

apresentou aqui. Eu quero lhe agradecer pelo seu posicionamento que defende tão

bem nossa situação. E como eu disse, isso nos folga e me deixa sem a necessidade

de falar muito coisa que eu gostaria de falar porque V.Exa. já entendeu, até depois

de todos os pronunciamentos que nos antecederam. V.Exa. já copiou tudo, e já

sabia. Pelo que eu senti V.Exa. já tinha toda essa carga consigo por saber da nossa

realidade.

Eu quero reforçar o que foi dito aqui, que nós precisamos fazer a preservação

ambiental, sim. E aqui todos nós sabemos que dependemos do meio ambiente.

Ninguém mais do que o produtor sabe que precisa trabalhar de forma harmoniosa

com o meio ambiente. Mas nós precisamos também preservar o homem, o produtor

rural.

E esse é o ponto. Temos de ter um código ambiental que não seja

excludente. Da forma como o temos hoje ele é excludente. E se persistirmos com

essa situação, vamos ter um quadro que não dá para ser bem visto.

(Segue-se exibição de imagens.)

Vou mostrar aos senhores. Esse é um trabalho que foi desenvolvido pelo

Serviço de Vigilância Sanitária do Município de Chapecó, que levantou a situação

dos catadores de material reciclado no Município de Chapecó. Faz todo o

levantamento desses cidadãos que vivem da coleta seletiva.
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O que me chamou a atenção é o seguinte. Por isso eu trouxe esse quadro. E

é isso que vai acontecer. Essa primeira coluna principal vai crescer se não fizermos

a transformação do código ambiental da forma que tem de ser feito.

Diz ali que a ocupação anterior de 23.7% dos entrevistados era a agricultura.

Então, a maior quantidade de pessoas, na primeira coluna, é representada por ex-

agricultores que agora compõem essa massa no entorno da cidade de Chapecó.

Eu faço a pergunta: será que, se esse cidadão tivesse sido mantido na sua

atividade, poluiria bem menos do que aqui, nessa situação em que ele está, além da

questão social precária em que vive e que nos preocupa no Município? Se pesarmos

as questões de preservação ambiental e proteção do meio ambiente entre as duas

situações, eu tenho certeza que aqui ele está poluindo muito mais — nunca foi dito

antes aqui — do que se tivesse sido fixada uma atividade na propriedade rural.

E o pior disso tudo é que desse grupo de trabalhadores que vimos aí —

temos outra tabela, que mostra o grau de escolaridade — 37,7% são analfabetos.

Portanto, dificilmente conseguiríamos, em função da situação, colocá-los em outra

atividade, nos frigoríficos, por exemplo. O que resta para eles é ficar nesse serviço

de coleta seletiva que não precisa de grau de instrução. E até ali precisa, porque

para trabalhar de forma melhor tem de ter um mínimo de escolaridade.

Então, não é isso que queremos para o nosso País. Além de toda uma

situação, Deputado Aldo Rebelo, em que temos de cuidar da soberania nacional.

Por isso é importante termos equilíbrio. Precisamos dar nossa cota de contribuição

para o mundo todo na questão ambiental, e já fazemos isso. Se existe esse

interesse no Brasil, como um país que preserva o meio ambiente, é porque ele

preservou. Agora, não é impedimento à nossa soberania nacional em relação à

produção de alimentos que pode, sim, nos afetar se não tivermos atitudes firmes

nessa questão.

É essa minha contribuição. Agradeço a todos os senhores. Cumprimento a

todos que fazem parte da plateia, que vêm aqui respaldar esse ato realizado em

Chapecó. Só dessa forma vamos conseguir construir alguma coisa restaurando as

ações dos Parlamentares que nos defendem.

Parabéns, muito obrigado. (Palmas.)
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O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO  - Vereador Ricardo, estamos

passando para o encerramento desta reunião e gostaria que ficasse aqui. Afinal de

contas os agricultores produzem, mas é um momento para ouvirmos nossos

Deputados e Relator.

Eu peço desculpas ao Dagoberto Toledo, que é o representante da

Associação dos Criadores de Bovinos; ao Franklin, é representante do CREA,

engenheiro agrônomo; e ao Paulo, Vereador que apresentariam sua posição aqui.

Por absoluta falta de tempo pedimos perdão. Solicitamos que entreguem os outros

pedidos ao nosso Relator.

Peço uma salva de palmas para as pessoas citadas aqui. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço a todos,

inclusive a essas pessoas que deixaram de usar a palavra. Tenho certeza que vão

contribuir muito com seus documentos.

Passaremos a palavra por 5 minutos aos Deputados. Tenho certeza absoluta

que darão uma grande contribuição através de nossas audiências pelo Brasil.

Passo a palavra por 5 minutos ao Deputado Celso Maldaner, membro da

Comissão Especial e que tem se dedicado e esforçado com seu trabalho naquela

Comissão.

O SR. DEPUTADO CELSO MALDANER - Cumprimento o Deputado Moacir

Micheletto, nosso Presidente, o Deputado Rebelo, nosso Relator, esse homem que

deixou uma mensagem tão bonita, especialmente quando fala da família, dos

valores — não podemos perder isso. Acho que valeu a pena sua presença aqui.

Estou muito sensibilizado pelas suas palavras e cada vez o admiro mais.

Cumprimento também o Deputado Valdir Colatto, Presidente da Frente

Agropecuária; os Deputados Zonta e Paulo Piau; e todas as autoridades presentes

hoje em Chapecó.

Só para quebrar o protocolo, passei momentos de muito nervosismo hoje,

mas graças a Deus terminou tudo bem. O Senador Neuto de Conto e minha filha,

que é jornalista, saíram ontem de Maravilha, às 21 horas, e sofreram um acidente às

duas da madrugada. O pior é que não soubemos na hora. Às 4 horas da madrugada

eles foram internados no Hospital Nossa Senhora dos Prazeres, mas felizmente

estão em observação até amanhã, estão bem. A minha esposa já está lá. De vez em
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quando tocava o telefone, mas graças a Deus está tudo bem. Nosso Senador está

bem. O carro deu perda total, mas está tudo bem, graças a Deus. Então, passei um

momento muito difícil na manhã de hoje.

Eu quero dizer que felizmente, e sendo proativo, estamos revertendo as

questões ambientais de restrições à agricultura, depois de muito trabalho e luta da

bancada ruralista na Câmara Federal. O próprio Presidente da República já chamou

os Ministros envolvidos na área.

Na última audiência pública até o Ministro Carlos Minc chegou a afirmar que a

agricultura é a segunda atividade que mais vem colaborando com seu esforço, e

citou três exemplos com o crédito de carbono, com as áreas degradadas que estão

sendo recuperadas, pelo plantio direto na (ininteligível), que é um exemplo para o

mundo que o Brasil está dando, e também a integração lavoura, pecuária e floresta.

Então, graças a Deus estamos conseguindo reverter essa situação.

Quero dizer também que já existem alguns pontos de consenso, por exemplo,

as áreas de várzeas, encostas e topos de morro, composição da reserva legal,

forma da propriedade e da microbacia. Isso aí, praticamente, já está consensuado. E

repor as matas ciliares com árvores exóticas e frutíferas. Então, isso aí praticamente

já está consensuado graças a esse trabalho que vem sendo feito.

Existe muita polêmica. Dizíamos outro dia para o nosso Ministro Carlos Minc,

ele tem um paradigma quanto ao nosso Código Ambiental em Santa Catarina, tem

de quebrar esse paradigma. Acho que tem de descentralizar, dar autonomia para os

Estados de acordo com as suas peculiaridades, baseado no zoneamento

econômico-ecológico, sempre com estudo técnico-científico. Não é a largura do rio

que tem de definir a largura da  mata ciliar, mas sim a declividade da encosta e o

solo.

Nossa região é de argila pura. Onde tem mais (ininteligível) tem mais mata

ciliar, por exemplo. Então, nesse sentido estamos trabalhando. E queremos uma

equiparação entre o setor produtivo e a preservação.

Hoje, infelizmente, praticamente do dois terços do território nacional, 390

milhões de hectares, estão congelados para preservação. Eu acho que temos de ter

um equilíbrio entre esses dois setores.
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A própria Medida Provisória nºs 2.167, de 2001, foi reedidata 67 vezes sem

nunca ter sido discutida adequadamente pelo Congresso Nacional.

Só para se ter uma ideia, o que é reserva legal? Reserva legal é a área

localizada no interior de uma propriedade. Mas o que diz nossa Constituição

Federal, que está acima das leis, no art. 225? Espaços territoriais e seus

componentes reservados para função ecológica. Não estabelece que tem de ser

dentro da propriedade.

Pergunto: a reserva legal garante a preservação das espécies? Segundo

estudos científicos, são precisos 10 mil hectares para garantirem predadores, por

exemplo, para a onça-pintada e a jaguatirica. Qual é a quantidade de biomassa

vegetal necessária? Quantos hectares são necessários? A ausência de predadores

aumenta o número de hospedeiros — carrapatos, mosquitos. Existe até campanha

ligada à febre amarela, para desmatar etc.

Não pode haver a mesma legislação para todo o Brasil, como já foi aqui dito.

Santa Catarina é diferente do Amazonas.

Para encerrar, manifesto meu orgulho pela Assembleia Legislativa de Santa

Catarina, pelo nosso Governador. Sempre digo que a vida é mais emocionante

quando se é ator e não mero espectador.

Parabéns, agricultores e todos aqui presentes. Vocês são atores, não meros

espectadores. Com certeza, vamos fazer nossa parte e mudar o Código Florestal

Brasileiro, criar um código para todo o Brasil, com diferenças, especialmente para

nossa agricultura familiar. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Celso Maldaner por suas palavras.

Concedo a palavra ao Deputado Federal Paulo Piau, de Minas Gerais, por 5

minutos. (Falha na gravação.)

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU  - (Início não gravado.) ...sim, esteja na

atividade, mas os agricultores aqui presentes que têm menos de 30 anos de idade,

por favor, levantem a mão. (Pausa.) Obrigado. Não vou comentar porque as mãos

levantadas já falam por si.

Quero dizer da alegria de estar aqui com os nossos colegas Deputados

Federais por Santa Catarina. Quero fazer uma observação muito simples. São 16
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Deputados Federais. Nesta audiência se teve a preocupação de convidar todos os

16 e os 3 Senadores também. Quero fazer uma observação muito interessante. O

Colatto, nosso Presidente da Frente Parlamentar da Agricultura, é uma liderança

consolidada no Congresso Nacional; o nosso Zonta é Presidente da Frente

Parlamentar do Cooperativismo, de que tenho o prazer de fazer parte como

Secretário-Geral. É uma liderança consolidada no Congresso Nacional, repito. O

nosso grande amigo Celso Maldaner também é uma surpresa muito agradável,

embora esteja em licença do seu trabalho como Deputado Federal, mas mostra sua

preocupação com seu Estado e, evidentemente, também com o desenvolvimento

rural brasileiro.

Quero cumprimentar os Deputados Estaduais pela lei ambiental de Santa

Catarina, assim como pelo Decreto nº 6.514, de 2008, que sempre falo que não foi

um castigo, mas uma benção, porque ele veio para nos dar essa preocupação de

fazer essa discussão nacional que estamos fazendo hoje, nesta oportunidade. A lei

de Santa Catarina foi a primeira exatamente para aprofundar e dar o grito de

liberdade de que estamos precisando nessa questão ambiental.

Cumprimento as lideranças, os empresários e, de uma maneira muito

especial, as cooperativas aqui presentes. Visitamos ontem a Cooperativa Aurora.

Sou consumidor dos produtos Aurora, mas não tinha noção da dimensão. Quero

cumprimentá-los e também fazer uma observação. Não conhecia Chapecó,

conhecia Florianópolis, e estou encantado. Parabéns à bela cidade de Chapecó.

Desta audiência pública vamos levar grandes informações, com certeza. A

cada dia que passa, Deputado Micheletto, estou convicto de uma coisa: o Brasil tem

3 tipos de pessoas — vou falar isto só para efeito de reflexão — nesta questão

ambiental: há os tolos, os bobos, os vigaristas e as pessoas de bem, que querem

acertar. Os tolos são aqueles que acreditam nas Mirians Leitão da vida, da Rede

Globo; são aqueles que acreditam em qualquer informação; acreditam até, pela

mídia mundial, que têm a possibilidade de morrer torrados — olhem que um volume

de gente considerável neste País está nesse embalo. Os vigaristas são aqueles que

se apropriaram do meio ambiente, que tiram proveito dele. E como são. Não vou

entrar em detalhes. As pessoas de bem querem acertar, querem o equilíbrio,

querem produzir, querem respeitar o meio ambiente, mas, evidentemente, são
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dificultadas pelos tolos, porque o volume é grande, e pelos vigaristas, que são

competentes para fazer essa massa de manobra funcionar.

O fato é que perdemos o jogo para a legislação e perdemos o jogo da

comunicação. Mas claro que a nossa atividade empresarial, para a geração de

empregos, é importante e nós temos condições de defender, evidentemente, esse

quadro. Esta Comissão Especial foi criada exatamente para isso, para que saibamos

no território nacional, nos 8 milhões e 500 mil quilômetros quadrados de Brasil, o

que devemos conservar e hoje podemos produzir.

Há uma preocupação muito grande com relação ao trabalho da EMBRAPA,

que, acredito, a maioria já viu. Pela legislação atual e pelo número de processos que

ainda há no IBAMA e na FUNAI, engessamos três quartos do território brasileiro, do

qual só temos disponibilidade de um quarto para produzirmos. Temos de devolver

hoje, para a área de conservação do meio ambiente, 21% das zonas produtivas. É

isso o que o Brasil precisa e quer? Deixo aqui essa questão.

 Os problemas ambientais são rurais ou urbanos. O problema rural, como o

Deputado Aldo Rebelo falou muito bem, nem sequer é comercial. Não tenho dúvida

nenhuma de que essa interferência externa está presente aqui, principalmente via

vigaristas e ONGs.

Quanto ao problema urbano, ninguém está preocupado com ele. Vejam que

engraçado: o exterior não está preocupado com o problema urbano, o lixo, o esgoto.

Sabem por quê? Quanto mais lixo e esgoto tiver, melhor para eles. Como o Brasil é

um país sujo — e nós ainda somos um país sujo —, o turista não vem para cá, só

vai para lá. (Palmas.) Portanto, vejam como está esse esgoto.

Como me deram apenas 1 minuto, quero só dizer que a Lei Ambiental, como

o Deputado Moacir Micheletto definiu muito bem, é um samba do crioulo doido.

Brasília não pode continuar detalhando a lei para este Brasil, por isso defendemos o

zoneamento econômico e ecológico para Estados e Municípios, que vão ter de

entrar na questão também. E vou mais longe um pouquinho: na minha visão, cada

propriedade rural tem de ter seu zoneamento econômico e ecológico, para sabermos

onde podemos fazer cultivo anual ou perene, ter pastagens, construir pocilga, aviário

ou estábulo. Com essa definição, que é importante, vamos acabar inclusive com a

indústria das licenças ambientais, que, lá no meu Estado, Minas Gerais, é uma
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verdadeira vergonha. O Estado colocou isso como (ininteligível) de orçamento, em

cima de quem realmente não tem hoje renda rural.

Sr. Presidente, eu tinha muito a falar, mas, para terminar, registro que agora

temos o Decreto nº 7.029, de 2009, que prorroga por 3 anos a exigência de reserva

legal, mas cria também o Programa Brasil Mais Ambiente. Quero deixar aqui um

alerta: o decreto é bom, mas a corda continua no nosso pescoço, porque ele

mantém a exigência das ATPs. Conforme o decreto federal, são 30 metros de cada

lado e não 5 metros. Essa briga vai continuar, e nós precisamos reajustar.

Evidentemente há a reserva legal, que, na minha avaliação de técnico, não tem

sustentação.

Eu diria que estamos em guerra e temos de fazer nossa revolução, por isso

temos de continuar. Apesar do decreto, temos de continuar mobilizados, ajudando

essas pessoas que estão lá em Brasília a mudar a legislação — não apenas para

degradar, mas para buscar o equilíbrio.

Coloco-me à disposição, mas quero, sobretudo, cumprimentar as lideranças

presentes, principalmente os 3 Deputados que são orgulho de Santa Catarina no

Congresso Nacional.

 Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço ao Deputado

Paulo Piau, de Minas Gerais, extraordinária liderança no Congresso Nacional.

Tenho a honra de passar a palavra agora ao Deputado Zonta, Presidente da

Frente Parlamentar do Cooperativismo, que, inclusive me substituiu, já que eu tive a

honra também de presidi-la. S.Exa. dispõe também de 5 minutos.

O SR. DEPUTADO ZONTA - Bom dia a todos que participam da audiência

pública. Gostaria de registrar a importância deste momento, cumprimentando o

Presidente da Comissão Especial, Deputado Moacir Micheletto, que tem

compartilhado conosco seu aprendizado. O que S.Exa. aprendeu de bom foi em

Santa Catarina (risos), depois se aperfeiçoou no Paraná. O Deputado Moacir

Micheletto é representante de Santa Catarina e do Paraná também, mas

principalmente do Brasil.

Cumprimento o Deputado Paulo Piau, que acabou de falar. É motivo de

alegria contar com a presença de um Deputado da qualidade de S.Exa, que é da
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área de extensão rural e pesquisa. S.Exa., mineiro que anda devagar, mas vai

tomando conta, é um grande cooperativista no Congresso Nacional, onde defende a

organização dos produtores e o sistema de organização no Brasil.

Gostaria de cumprimentar o Deputado Celso Maldaner, nosso colega

batalhador daqui da região.

Com toda justiça, quero fazer referência à iniciativa tomada por 2 frentes

parlamentares em âmbito nacional. Registro, primeiramente, a Frente Parlamentar

da Agricultura, capitaneada pelo colega Valdir Colatto, baluarte e defensor autêntico

desse movimento. S.Exa. não tem medo de dar a cara para bater e, juntamente com

todos, tem feito com que a lei do novo Código Ambiental prospere. Iremos aprová-la,

sim.

Em segundo lugar, cito a Frente Parlamentar do Cooperativismo, subscritora

do projeto também, a qual tenho a incumbência de presidir e é composta de vários

Parlamentares.

Em Santa Catarina tivemos realmente uma aula do colega que fez a grande

diferença e derrubou muitas contestações ideológicas. Refiro-me ao nosso Relator,

Deputado Aldo Rebelo, que nos deu uma aula e merece nossos aplausos. (Palmas.)

Depois de V.Exa., Deputado, não é preciso falar mais nada. Tenho dito isso em

todas as audiências públicas. O Deputado Aldo Rebelo falou e interpretou o nosso

pensamento e nossa vontade. Reforço como é importante ter um Relator da

qualidade de S.Exa., com visão nacionalista e força de liderança em âmbito

nacional.

Obrigado, Deputado Aldo Rebelo, por ter aceito o desafio, por ser o que é e

por mostrar a nós, catarinenses, a confiança que precisamos ter nos políticos

brasileiros. Neste momento tão difícil para a imagem política, orgulha-nos ter

lideranças do quilate de Aldo Rebelo.

Cumprimento todas as lideranças, os Deputados Estaduais, Prefeitos,

Vice-Prefeitos, Vereadores, representantes das entidades.

Deputado Valdir Colatto e demais Deputados, quero fazer referência àquele

que é o ícone da assistência técnica e extensão rural em Santa Catarina, Dr. Glauco

Olinger, que está aqui e merece nossos aplausos. (Palmas.)
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Gostaria de agradecer a todos a presença, em nome da Frente Parlamentar

do Cooperativismo. Estamos no estágio embrionário da iniciativa do novo Código

Ambiental, que está em vigor — já foi discutido e os senhores o conhecem bem.

Estamos num Estado em que há pequenas propriedades, conforme disseram os

Deputados Aldo Rebelo e Paulo Piau. E com essas pequenas propriedades, apesar

de todos os contratempos, somos o quinto produtor de alimentos no Brasil. Aqui,

mais uma vez, elas estão pedindo: “Pelo amor de Deus, nos ajudem a cultivar e

produzir, nos ajudem a deixar para nossos filhos a propriedade”. Todos estamos

pedindo isso, implorando que deem um pouquinho de respeito e importância a essas

propriedades no contexto da sociedade brasileira.

Neste momento, quero reafirmar nosso compromisso para com o novo Código

Ambiental e suas premissas. A primeira dessas premissas é o homem e a mulher, o

ser humano, que até agora não tem sido contemplado pela legislação em toda essa

parafernália.

Para que e para quem preservar? Primeiramente, para o ser humano — este

é o grande tema. Naturalmente, todas as premissas vão ao encontro daquilo que o

Relator disse: o respeito à propriedade consolidada e à descentralização, com os

efeitos de se ter um código em cada Estado que premie as características de cada

propriedade e inclua o meio urbano na responsabilidade de também preservar. A

exemplo do que ocorreu em audiência pública lá em Brasília, queremos fazer com

que essas ONGs ambientalistas internacionais não nos desrespeitem; não venham

aqui querer nos dar conselhos, porque não dão nenhum exemplo; não venham

sugar aquilo que fazemos com preservação, não venham fazer projetos para captar

dinheiro. Não aceitamos liderança de Al Gore ou Príncipe Charles para falarem em

meio ambiente. O Brasil tem o melhor exemplo de preservação do mundo; eles que

nos paguem!

Dizia Cristo: “Pai, perdoai-os porque eles não sabem o que estão fazendo”. E

quando vimos aquele jovem acorrentando-se numa audiência pública na Comissão

de Agricultura, em nome do Greenpeace, dissemos: “Pai, eles não sabem o que

estão fazendo”. Eles estão sendo induzidos por pensamentos que querem tomar de

nós, brasileiros, aquilo que preservamos e produzimos. “Não vamos repudiar o

nosso Código Ambiental, mas o mundo vai pagar para que nós preservemos, o
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mundo vai pagar para ser um novo mundo porque esse é o nosso direito”. E temos

de respeitar esse direito.

Para finalizar, quero dizer que, embora esse decreto assinado ontem seja

apenas uma prorrogação, nós sossegamos um pouquinho e teremos prazo

suficiente para aprovar nosso Código Ambiental. E ninguém deve ser atropelado

com baioneta (ininteligível) do IBAMA para fazer a redação sobre reserva legal sem

saber o que ela vai ser e onde poderá ser feita. Portanto, Deputado Valdir Colatto,

não façam, por favor, aquilo que já fazemos há mais 90 dias. Não gastem dinheiro

para fazer averbação, que está agora confirmada também por meio desse decreto.

Tenhamos todos um bom Natal, de esperança e confiança, e, no ano de

2010, a aprovação do nosso Código Ambiental Brasileiro.

 Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Zonta. Nós vamos fazer (Ininteligível) e eu vou fazer o encerramento desta audiência

pública.

Quero dizer aos senhores algo importante: entrei na política pela indignação.

Acho que vale a pena lutar (ininteligível), mas me orgulho de estar aqui. À minha

esquerda, vejo os cabelos brancos e a carequinha de um dos grandes brasileiros

que lutou pela agricultura no Brasil, Cláudio (ininteligível). No meu primeiro

treinamento de extensão rural, feito em Florianópolis, ele foi o meu primeiro

professor e me mostrou um dos provérbios importantes: “Diga sempre nomes que

não caíram”. Acho que valeu a pena. Um abraço e orgulho-me de tê-lo na nossa

Mesa.

Saúdo os Deputados Federais e todas as autoridades.

Quero dizer aos senhores que, na lei de Deus, há 3 classes de pessoas que

erram: os que não perguntam; os que sabem e não ensinam; e os que ensinam e

não praticam. O agricultor brasileiro ensina e pratica aquilo que devemos fazer em

termos de comportamento na vida, enquanto cidadãos, família e comunidade. Acho

que esse é o caminho.

Estamos aqui fazendo uma lei, tentando resgatar isso com a maior dificuldade

possível. Registro que os Deputados que estão aqui... Tive a honra de ser

Presidente da Frente Parlamentar do Cooperativismo, que liderava mais de 200



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2427/09 Data: 11/12/2009

35

Deputados e 20 Senadores. (Ininteligível) companheiro Zonta. Quis também o

destino que eu ocupasse a Presidência da Frente Parlamentar da Agropecuária, na

qual fui substituído por mais outro catarinense, que aqui está. Um filho de pequeno

produtor rural, presidindo a Frente Parlamentar da Agricultura, resgatou-a com mais

de 230 Deputados e 20 Senadores. Essa Frente plantou a semente para uma

discussão dessa natureza e, inclusive, para que pudéssemos convencer o nosso

Presidente Michel Temer. Nós, alguns Deputados do partido, dissemos ao nosso

Líder e ao nosso Presidente que havia necessidade de o Congresso Nacional

resgatar uma discussão dessa natureza, ouvindo o Brasil, numa linha de atuação na

qual pudéssemos ouvir o povo brasileiro através dos nossos (ininteligível). A

conversa, a vida de quem habita a floresta é diferente da vida de quem vive em

Chapecó. Não é possível que alguém que foi Ministro queira impor ao Brasil a

mesma legislação das zonas de florestas. A floresta tem uma ação e o Pantanal tem

outra, assim como o cerrado e a nossa Mata Atlântica.

Então quero parabenizar o nosso Presidente por essa atuação extraordinária

e dizer para vocês uma coisa: nós vamos fazer o nosso papel; há o

comprometimento dos nossos Deputados.

A todos os Estados em que nós trabalhamos estamos indo, e vocês também

têm de começar a ficar de olho nos seus Parlamentares para ver o que eles vão

fazer em Brasília, porque em fevereiro queremos fechar o relatório. Antecipamos as

nossas férias, tanto eu como o Relator, e a partir do dia 20 de janeiro percorreremos

os outros Estados brasileiros. Deixaremos até de estar no aconchego das nossas

famílias para, quando chegar fevereiro, termos um pré-relatório, inclusive, vendo

tudo o que nós estamos coletando aqui e assessorados por pessoas que têm o

princípio técnico-científico. Tudo o que nós estamos contestando aqui, tudo o que

nós queremos mudar não é pelo discurso, não é pela emoção, é, sim, por

parâmetros técnicos da nossa comunidade científica, da nossa EMBRAPA, em cima

daquele que vai dar o rumo para que possamos dizer se 30 metros é verdadeiro ou

não é verdadeiro e porque chegamos a isso.

Em março queremos aprovar o relatório na Comissão Especial. Essa é a

cronologia, e nós estamos trilhando isso. Em abril nós queremos já levar o relatório,

depois de aprovado na Comissão Especial, para a Câmara dos Deputados, para o
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Senado Federal. É lá que nós queremos convocar todos os brasileiros, de todos os

Estados por onde estamos passando.

É a mensagem que estamos transmitindo, porque nós não podemos ficar só

apressando. É demais; os interesses internacionais são demais; as ONGs estão

organizadas. Às vezes eles dizem que não estamos trazendo as ONGs. Estamos

levando, sim, os ambientalistas a Brasília para discutir conosco, para contrapor

aquilo que nós estamos propondo, mas dentro de parâmetros técnicos e científicos.

Em abril nós queremos levar a Brasília, quem sabe, 30, 40, 50 mil produtores. Não

vale a pena... Às vezes perde-se um tempo de 1, 2, 3 dias, mas vale a pena a luta.

Então, estamos percorrendo o Brasil. Estamos fazendo isso. Daqui a pouco,

estaremos lá no Rio Grande do Sul, numa nova audiência pública como esta, para

ouvir os gaúchos. Vamos ver o que eles têm a dizer para que possamos, em

Brasília, fazer aquilo que vocês acham que tem de ser feito.

Por isso vou dar a palavra ao nosso anfitrião, valente companheiro, de quem

vocês devem ter orgulho, assim como daqueles que já foram citados aqui. Filho de

um pequeno agricultor rural, estará em Brasília junto com o nosso Celso Maldaner e

tantos outros, lutando para que possamos fazer de Santa Catarina aquilo que foi dito

aqui.

Que esse grito de Santa Catarina, que essa coragem que tiveram a sua

população e seu Governador de até fazer uma desobediência civil... Os Deputados

Estaduais que aqui estão aprovaram, inclusive, o novo código de Santa Catarina.

Eles foram atores importantes nessa realidade. E que esse exemplo de Santa

Catarina possa servir para o Brasil.

Agradeço penhoradamente aos senhores a presença. Tenham a certeza de

que as exposições de todos aqui nos ajudaram, contribuíram para o novo Código

Ambiental Brasileiro.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada oficialmente esta audiência.

Com isso, passo a palavra ao nosso Deputado anfitrião.

Obrigado e um abraço. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Colatto) - Agradeço a todos vocês que

ficaram aqui ouvindo todos os expositores, todos os Deputados, enfim, aqueles que

passaram por aqui.
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O Micheletto me encarregou de encerrar mesmo. O Deputado Celso

(ininteligível), em nome das mulheres — porque ficou muito machista esta Mesa; as

mulheres não foram contempladas nos depoimentos... Quero chamar a Dra.

Samanta, consultora jurídica da Frente Parlamentar da Agropecuária e que está aqui

conosco. A Juliana também estava aqui conosco e foi outra advogada que ajudou no

lançamento. Ela foi a coordenadora que elaborou o Código Ambiental Brasileiro,

com uma equipe que ficou 6 meses no trabalho. Ela vai dar uma (ininteligível) para

vocês.

Quero também chamar o Paulinho Fiorese, Vereador e produtor, e o nosso

Relator Aldo Rebelo.

O Dr. Glauco teria de dar um depoimento de 1 minuto, para dizer o que os

técnicos estão vendo na legislação ambiental brasileira, já que mais de 16 mil atos

regulamentam a questão e eles teriam de conceder as licenças ambientais. Vejam a

situação dele, que é técnico, o que ele pensa e poderia dizer disso.

Então, concedo ao Sr. Glauco 1 minuto, ele que é um dos ícones da

agricultura em Santa Catarina. Nos tempos em que ele falava sobre a questão,

criamos o PROVÁRZEA, programa internacional. Está aqui o nosso Secretário-

Executivo, meu amigo (ininteligível), que não foi citado aqui. Na época, pelo

PROVÁRZEA, foi recomendado que se fizesse o esgotamento das várzeas, que

eram as terras mais bonitas e melhores. Era o programa que o Governo

recomendava, mas hoje se tornou crime ambiental. Vejam, portanto, que a questão

de tempo é muito importante. (Pausa.)

Vai falar por ele? Dr. Glauco, aguarde um minutinho.

(Não identificado) - Em nome da Secretaria de Agricultura do Estado e do

Secretário Antonio Ceron, que foi um dos colaboradores para o Código Ambiental de

Santa Catarina, quero cumprimentar o (ininteligível) e os Deputados Moacir

Micheletto e Aldo Rebelo.

Queremos que o Dr. Glauco preste uma homenagem aos nossos produtores

rurais. São eles que produzem o alimento para nós, são eles que defendem e fazem

a economia de Santa Catarina em todas as regiões diferenciadas do Estado.
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Por isso, Deputado Valdir Colatto, agradecemos às federações e cooperativas

e a todos os que se envolveram, desde o Governador do Estado, na elaboração do

projeto.

Então, passamos a palavra ao Sr. Glauco, para depois fazermos a

homenagem em nome da Secretaria de Agricultura.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Colatto) - Com a palavra o Dr. Glauco

Olinger, por 1 minuto.

Dr. Glauco, diga tudo porque sei que o senhor tem competência para isso.

O SR. GLAUCO OLINGER  - A homenagem que queremos prestar aos

agricultores de Santa Catarina é pedir, primeiramente, que prevaleça o Código

Florestal de Santa Catarina e, em segundo lugar, que prevaleça o Código Florestal

cuja discussão está em curso na Frente Parlamentar da Câmara dos Deputados.

(Palmas.)

O Deputado falou que eu teria 10 minutos, mas agora me deu 1 minuto, por

isso estou com dificuldade para síntese. Sou engenheiro agrônomo geomensor, que

é aquele que mede terras. O agricultor, quando vai fazer averbação, a primeira

pessoa que procura é o geomensor, porque ele tem de colocar no mapa onde está a

reserva legal.

A legislação em vigor, a Lei dos Registros Públicos, estabelece que temos de

determinar com precisão onde está a reserva legal. Há, nos cartórios, outra corrente

que diz que não há como especializar uma parte sem fazê-lo com o todo, isto é,

temos de especializar toda a matrícula do imóvel.

Na nossa região — e acredito que seja questão do Brasil — a descrição das

matrículas é precária. Mal e mal tem coordenação norte-sul a oeste, o que dirá as

coordenadas geodésicas.

A grande maioria das matrículas têm de ser especializadas. Mas por que a

legislação está exigindo isso? Para dar segurança jurídica ao imóvel e separar o

bem público do privado. De acordo com nossa legislação, as estradas são bens

públicos, então, é preciso separar toda estrada que estiver dentro do imóvel.

Temos aqui o Código das Águas de 1934, que também define que em rios

navegáveis... Aqui nós temos os Rios Uruguai e Chapecó, considerado navegável, e
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temos os terrenos de reserva da Marinha. Para muita gente pode ser surpresa isso,

mas está na legislação.

Eu tenho de saber se de fato essa legislação está em vigor, porque terreno

reservado é público, e eu tenho de separá-lo. Isso é questão de dominialidade.

A Constituição diz que todas as águas são bens da União ou dos Estados.

Então, qualquer água que houver na propriedade, de acordo com a Constituição, é

um bem público. Ela não é do produtor. Nós temos de considerar isso, porque os

20% são em razão da quantidade de terra que o agricultor tem de fato. O agricultor

tem também responsabilidades civil, criminal e administrativa na questão ambiental.

Era isso. Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Colatto) - Vejam como é complicado o

negócio.

Ao pessoal que está esperando o anúncio do decreto de prorrogação da

averbação de reserva legal informo que a Dra. Samanta — o decreto sai hoje — vai

explicar a vocês, rapidamente, o que está ocorrendo.

Eu gostaria que o pessoal esperasse, porque todo mundo tem problemas com

relação à averbação de reserva legal. Vamos dar-lhes esse recado e eu encerro em

2 minutos.

A SRA. SAMANTA PINEDA - Bom dia. Ele disse que encerrará em 2 minutos

e eu tenho 1 minuto e meio para falar.

A notícia é que, segundo o Decreto nº 7.029, o prazo para averbação da

reserva legal foi estendido até 11 de julho de 2011. Essa é a principal notícia que

esse decreto vem trazer.

O decreto traz algumas incongruências, algumas contradições. Esse artigo

que eu acabei de ler diz que vai até 11 de julho de 2011 o prazo para averbar a

reserva legal e entra em contradição com o primeiro artigo do decreto, que institui

um programa de apoio à recuperação e regularização ambiental. Então, todo

produtor vai ter de se cadastrar nesse programa para poder fazer a sua

regularização ambiental. É como se fosse um TAC. Só que, quanto a esse

programa, o art. 1º diz o seguinte:

“Art. 1º Fica instituído o Programa Federal de Apoio

à Regularização Ambiental de Imóveis Rurais,
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denominado ‘Programa Mais Ambiente’, cujo objetivo é

promover e apoiar a regularização ambiental de imóveis,

com prazo de até três anos para a adesão...”

Quer dizer, se ficou prorrogado até 2011, temos de ver se será 2011 ou se

são de fato 3 anos.

O importante é que houve a prorrogação, embora tenha saído no último dia.

O Conselho da Frente Parlamentar da Agropecuária sempre foi seguro ao

dizer: “Não gastem dinheiro com averbação, porque a gente vai conseguir”, e o

trabalho da Frente Parlamentar com certeza foi decisivo para essa prorrogação do

prazo de averbação da reserva legal.

Muito obrigada. Agradeço a hospitalidade que sempre tenho aqui em Santa

Catarina.

Cumprimento todos os senhores. Sou admiradora dos produtores rurais.

Coloco-me à disposição. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Colatto) - Obrigado.

Eu gostaria de entregar ao nosso Relator, Deputado Aldo Rebelo, um

documento que nos chegou do SINDIPESCA, cujos representantes não puderam

estar presentes.

Agradeço à microrregião do Litoral Norte, do Vale do Itajaí, (ininteligível) da

cebola, do planalto, ao Médio Vale do Itajaí, ao Baixo Vale do Itajaí, ao centro-oeste,

Alto Rio Bravo, Baixo Vale do Rio do Peixe, Três Fronteiras, região do Rio do Peixe;

Cravil, COOPERSULCA, Auriverde, COOPERALFA, Aurora, COOPERITAIPU,

COOPERAÚ, (ininteligível) Chapecó, SINDICLASSE, Sindicato dos Avicultores,

enfim todos.

Estamos encerrando este evento. Agradecemos a todos a presença. O nosso

Relator Aldo Rebelo deu uma aula a todos nós.

Com certeza, cobrem dos nossos Deputados e dos nossos Senadores que

nos ajudem nessa grande missão que é aprovar o Código Ambiental Brasileiro.

Obrigado, Moacir Micheletto, catarinense Presidente da nossa Comissão

Especial. Obrigado, Aldo Rebelo, mestre que deu o recado. Obrigado, Zonta, nosso

Presidente. Obrigado, Celso. Enfim, agradeço aos Deputados Estaduais que tiveram
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a coragem de fazer o Código Ambiental Catarinense. Começou por aqui e a briga vai

continuar.

Convoco todos vocês para em março irmos a Brasília, num grande

movimento, a fim de aprovar o Código Ambiental. Tenho certeza de que sairá...

(Final não gravado.)


